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-

-

1) e acesso a direitos, para 
-

-

2), com fonte documental, 
-

cos (THOMAS, 19933 -
po e entrevistas semiestruturadas. As fontes documentais foram o inteiro 

-

-

-

. Texas Law review, v. 89, 2011, p. 1-30.

Jurídica, v. 14 (diciembre), 2013, p. 1-27.

 A guide and resource. New York: John 

3 THOMAS, J.  
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Neste trabalho, analisou-se a ADPF 54, a qual apontou como des-

, 

-

Dessa forma, considerando o caráter fundamental dos preceitos 

-

decisão, portanto, está apta a produzir todos os seus efeitos, independen-

-
-

na – anencefalia – e depende desta para obter seus devidos e esperados 

-

-
cimento, mas sim de óbito, é considerada pelos médicos como aborto e, 

4 -
-

ordem liberal conservadora do Brasil. Rio de Janeiro: Renovar, 2003.
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5 -

-

-

-
creta e facilitada do aborto de feto anencéfalo existem diversas outras 

distorcida que pode permear o Judiciário, pois tornar questões de direito 

-

bases para a pesquisa.

-

respeito ao atendimento médico e procedimentos, se não apenas médi-
-

Analysing discourse. 
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tema -

todas as culturas, profundamente inculcados nos (in)conscientes de cada 

6 são absorvidos 

interior do Poder Judiciário, e até mesmo entre membros do Ministério 
-
-

-

Compreenda-se o fato da análise da ADPF 54 oportunizar uma sé-
rie de discussões sobre a conquista de direitos das mulheres no Brasil. E, 

ocupar a centralidade desses debates. Assim, buscou-se, essencialmente, 
enfrentar um paradoxo: se, por um lado, a decisão foi comemorada com 

-

não contribui de forma decisiva para o debate sobre os direitos reprodu-

rto e o restante pode sobreviver por dias, ou pou-
cos meses. 

Revista Direitos 
 n. 2. Junho de 2009, p. 27-30. 
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-

-

-
-

recorrer individualmente ao Poder Judiciário com pouca chance de su-

maioria dos casos, a decisão somente ocorria após o nascimento. 

-

-

-

-
mencionados. 
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-

das demandas feministas, mas apenas foram consideradas questões de 

Não obstante, além de o tema estar diretamente relacionado com 
-

-
-

-
vos, dentre os quais destacam-se o trabalho de face e, essencialmente, a 

-
pal no acórdão. 

-

(1985)7 -

-

Revista Seqüência. UFSC, Florianópolis, v. 06 n. 10, 1985, p. 123-128. Dis-
. Acesso em dezembro de 2014.
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-

-

-

-

-

-
-

-

-
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8 -
-
-

-

-

-
9, contando com a realidade de um médi-

9
segunda) semana de gestação e deve conter: 
I – -

II – laudo assinado 
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-

próprio, os profissionais, em tese, estariam lidando com o conheci-

médica para tratamento dos casos10. 
-
-

-
-

-

não o considerado fundamental, desconhecendo de fato o que sua classe 

-

-
-

-

 
 o médico deve informar à paciente os riscos de recorrência 

da anencefalia e referenciá-la para programas de planejamento familiar

da mulher. 
-
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como a falta de infr

-

apropriada, dotando de conhecimento quanto aos novos parâmetros de 

ano11 -

-

das mulheres nestas circunstâncias.

-
-

-
ca, o resultado não poderia ser mais alarmante, pois as conclusões foram 

-

-
de com todas as vias de acesso à cidade, de modo a reconstruir um provável 

-
-

lhido para a visita foi uma sexta-feira à tarde, dia em que a Defensoria não 

-
tadas por uma funcionária que não estava a par do assunto.

-



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 19, n. 73, p. 84 - 97, mai. - jun. 2016    95

anencefálicos, a mesma ressaltou que desconhecia o assunto e, em con-

-

-
falo ainda é visto como crime, independente da circunstância, dentro de 

Mesmo que uma paciente pretendesse não ir adiante com uma 
após a decisão na 

-

-

-

relacionados ao aborto de fetos anencéfalos antes da decisão do Supre-
mo Tribunal Federal eram tratados com um viés criminalizado, mas após 

-

-
-
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-

se a paciente encontrasse de pronto um desses funcionários, receberia a 
-

-
cleo criminal da Defensoria, apenas um deles sabia amplamente sobre o 

-

o NUDEDH. Apesar do desconhecimento quanto ao tema e a decisão, 
-

-

-

oportunidade de buscas das pacientes envolvidas.
-

-

12. Portanto, não apenas a decisão se mostrou conheci-
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-
-

-

Os critérios de encaminhamento dependem da disponibilidade de 

encaminhamento de pacientes, através de vans credenciadas que realizam 

-

-

desconhecem em toda ordem, inclusive e infelizmente àquela diretamen-
-

 desconhecido. 
Enquanto pesquisadoras, a conclusão fundamental é a de que não há 

-
-

-

direito aplicado à realidade perpassam por campos transdisciplinares tão 
complexos que apenas a humildade dos operadores diante desta constata-

-


